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COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 008/09, DE 7/1/09 
 
A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 
 
REF: AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO PARA O ESCOAMENTO DE LEITE DE VACA - PEP Nº 
005/2009. 
 
 Solicitamos considerar as seguintes alterações no Aviso referenciado: 
 

5.4.  O preço do leite in natura,  para fins de preenchimento do DCO, será de R$ 0,47/lt para 
produto dos Estados das Regiões Sul e Sudeste, de R$ 0,45/lt para produto dos 
Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e o Distrito Federal, e de R$ 0,41/lt para 
produto do Mato Grosso, obtido com base no Preço Mínimo do produto. 

 
 

7.2.  O pagamento será realizado individualmente por DCO, pelo Preço Mínimo de R$ 0,47/lt, 
para os Estados das Regiões Sul e Sudeste, R$ 0,45/lt para Estados de Goiás, Mato 
Grosso do Sul e Distrito Federal, e de R$ 0,41/lt para o Mato Grosso, sendo que o 
ICMS (se devido) e outros tributos serão de sua inteira responsabilidade, pautando-se 
na legislação tributária vigente na Unidade da Federação de origem do produto. 
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